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ATO 004: Relação Provisória de Candidatos Inscritos 
 
 

O prefeito municipal de Marema, Estado de Santa Catarina, torna público para 
conhecimento dos interessados a relação de candidatos inscritos, de acordo com o estabelecido no 
Edital de Processo Seletivo nº 01/2020, conforme lista de candidatos por cargo, constante no ANEXO 
I desta publicação. 

 
Fica(m) estabelecido(s) o(s) dia(s) 18/02/2020 – 08h00min até 19/02/2020 – 

17h00min, como prazo recursal, para os candidatos que tiverem sua inscrição INDEFERIDA 
(inscrição sem identificação do pagamento da taxa de inscrição), devendo executar os procedimentos 
abaixo: 

 
• Inscrição Indeferida: Efetuar o preenchimento completo do Formulário de Recurso, 

disponível na “Área do Candidato”, acessado mediante CPF e senha pessoal, a partir do site 
www.nbsprovas.com.br, anexando os documentos comprobatórios do pagamento da taxa de 
inscrição. Nota: não são aceitos “agendamentos de pagamento” para comprovação de 
pagamento. 

 
Ficam assegurados aos candidatos os demais meios eventualmente disponíveis em edital, 

para o protocolo de suas peças recursais, conforme definido no Edital de Processo Seletivo n.º 
01/2020 e seus anexos, nos mesmos prazos definidos acima. 

 
 

Marema/SC, 17 de fevereiro de 2020. 
 

 

ADILSON BARELLA 
Prefeito do Município de Marema 

  

http://www.nbsprovas.com.br/
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Anexo I – Relação Provisória de Candidatos Inscritos 

Cargo: NUTRICIONISTA 

INSCRIÇÃO NOME CPF SITUAÇÃO 

3 ALESANDRA DE CONTO 068.798.***-32 Deferido 

15 CAMILA FANTE 083.185.***-92 Deferido 

14 CAROLINE KIELEK MUCELIM 008.334.***-82 Deferido 

11 DYENIFER VUELMA 105.431.***-48 Deferido 

17 GABRYELLE FOGASSA 077.109.***-50 Indeferido 

16 INEIAS SIQUEIRA 038.070.***-62 Indeferido 

8 MICHELI MAYARA TRENTIN 060.910.***-13 Deferido 

2 SHAUANA COSTA PERON 058.953.***-60 Deferido 
    

Cargo: FONOAUDIÓLOGO 

INSCRIÇÃO NOME CPF SITUAÇÃO 

10 JULES VIDAL DE SOUZA 695.725.***-10 Deferido 
    

Cargo: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

INSCRIÇÃO NOME CPF SITUAÇÃO 

13 ANA CLAUDIA GOMES FERREIRA 076.310.***-58 Indeferido 

7 CLAUDETE DA NHAIA ZILLI 052.178.***-40 Deferido 

1 DEBORA DALL BELLO 077.791.***-18 Deferido 

5 IVANESSA DA SILVA PAVAM 103.388.***-03 Indeferido 

4 JOSETE GRANDO 049.991.***-80 Deferido 

6 LIDIANE MAROLI PAVAN 117.598.***-24 Indeferido 

12 MACLEISER TOMAS PERUZZO 074.785.***-96 Deferido 

9 MARCIA LINK NESPOLO 056.119.***-61 Deferido 

 


